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DECRETO N. 034, DE 12 DE ABRIL DE 2022.
"NOMEIA O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA - COMPED DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE (MT) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS"

JACOB ANDRÉ BRINGSKEN, Prefeito Municipal de Vila Bela da Santíssima Trindade, Estado do Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 64, inciso VI da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:
Art. 1º - Ficam nomeados os membros do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência - COMPED de Vila Bela da Santíssima Trindade -MT, para o biênio de 2022/2024, composto pelos representantes dos órgãos abaixo enumerados, observado as disposições do Art. 4º da Lei Municipal nº 1.520, de 08 de dezembro de 2021:

I - GOVERNAMENTAL:

01-Representante da Secretaria de Assistência Social e Trabalho:

	Titular: Agatha Christie Lemos Sanches
	CPF: 023.769.011-03 / RG: 001817750SSP/MS

	Suplente: Czarina Farias de Brito
	CPF: 474.819.351-49 / RG: 646.446SSP/MT


02-Represntante da Secretaria Municipal de saúde:

	Titular: Zaira Quelia da Silva Dutra
	CPF: 050.164.121-11 

	Suplente: Joiceara dos Passos Carvalho
	CPF: 885.110.492-15 


03-Representante da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer

	Titular: Ana Marciane Fernandes Leite de Almeida
	CPF: 011.416.481-99 / RG: 1618070-4SSP/MT

	Suplente: Isvaldino da Silva
	CPF: 793.897.751-91/RG:10727337SJ/MT


04-Representante Secretaria Municipal de Educação:

	Titular: Irlene Renata Cano de Brito
	CPF: 929.443.291-20 / RG: 1384299-4 SSP-MT

	Suplente: Carlita Gonçalves Leal de Oliveira
	CPF: 918.055.201-30/ RG: 1322002-0 SSP-MT


05-Representante da Secretaria Municipal de Administração e Fazenda

	Titular: Karla Bernardelli Freitas
	CPF: 006.103.281-66/RG: 1.575.1445-7SSP/MT

	Suplente: Sandrini Moraes Correa
	CPF: 061.147.701-70 / RG: 2292154-0 SSP/MT


06-Representante do Poder Legislativo

	Titular: Flavio Ferreira da Silva
	CPF: 453.425.711-20/ RG: 0571933-0SEJUS/MT

	Suplente: Renilda Gonçalves de Almeida
	CPF: 009.906.501-03 / RG: 1625347-7SSP/MT


II- NÃO GOVERNAMENTAL:
01- Instituição ou Organizações de Apoio a População Quilombola 

	Titular: Adair Oliveira de Moraes
	CPF: 383.925.341-15/ RG: 0526033-7 SSP/MT

	Suplente: Pascoal de Mello
	CPF: 256.318.701-00 / RG000954441 SSP/RO


02-Instituição ou Organizações de apoio a População Chiquitana: 

	Titular: Vanda de Copacabana Vilas Boas
	CPF: 474.680.331-53/ RG: 0806247-1 SSP/MT

	Suplente: Jose Cambara Neto
	CPF: 142.254.681-00 / RG: 0038972-2SSP/MT


03- Pastoral da Criança:

	Titular: Aedir dos Santos pinto e Silva
	CPF: 363.088.381-87 / RG: 0521241-3 SSP/MT

	Suplente: Aline Adelaide Pinto dos Santos
	CPF: 019.520.401-83/ RG:1892597-1SSP/MT


04-Representante da Sociedade Civil da Pessoa com Deficiência:

	Titular: Gislaine Ramos da Silva
	CPF: 050.961.101-09 / RG: 2474446-8SSP/MT

	Suplente: Daiana Fernanda Marin Macedo
	CPF: 007.973.101-50  / RG: 15380351 SSP/MT


05- Representante do Rotary Club:


	Titular: Devonzil Ferreira de Oliveira
	CPF: 080.611.141-00/ RG: 076.586 SSP/MT

	Suplente: Clebson de Assis Zamoner 
	CPF: 027.792.141-47/RG: 1984635-5 SSP/MT


06- Representante de Entidades Religiosas
	Titular: Adão Alessandro de Paula Cezar Santos Freitas  
	CPF: 004.768.581-60/RG: 158567-5 SSP/MT

	Suplente:Thalita Ferreira de Almeida de Melo
	CPF: 049.276.231-73/RG: 2466845-1SSP/MT


Art. 2º - O exercício da função de Conselheiro terá duração de 02(dois) anos e não será remunerado, considerando-se como serviço público relevante prestado à municipalidade. 

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VILA BELA DA SS. TRINDADE, ESTADO DE MATO GROSSO, AOS DOZE DIAS DO MÊS DE ABRIL DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E DOIS.

JACOB ANDRÉ BRINGSKEN 
PREFEITO MUNICIPAL
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